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9ispõe sobre abertura de créd! 
to especial no valor de Cr$ ... 
1.108.910.000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Ca mpos, 

faz saber que a C~mara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir um credito especial no valor de Cr$ 1.108.910.000,00 (hum bilhão, 
cento e oito milhÕes e novecentos e dez mil cruzeiros), destinado a auxi 

liar e / ou subvencionar as seguintes entidades: 

- Assistência Maternal Esp1rita - At1E 11.640 . 000,00 

- AADA - Associação de Apoio aos Deficientes 
J\uditi vos 8.000 . 000,00 

- Associação de Apoio aos Fissurados Lábio-Palata i s 

AAFLAP 12.960.000,00 

- Associação Beneficente Clube do Amigo 5 . 840.000,00 

- Associação Casa da Amizade das Senhoras de 
Rotarianos 2.660.0 00,00 

- Associação Cristã de Moços de SJCampos 1.625.000,00 

- ADEF - Associação dos Deficientes F1sicos de 

São Jose dos Campos 2.625 . 000,00 

-Associação Monte Caste lo de Aux1lio aos 

Necessitados - AMC AN 10.800.000,00 

- Associação Mutirão Popular de 

São José dos Campos - AMP 
- Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de São Jose dos Campos -
APAE 

- Associação de Proteção e Assistência 
aos Condenados - APAC 

- ASIN - Associação para S1ndrome 
de Dow 

- Casa de Oração Amor e Luz 

- Casa Santa Inês 
- Centro Esp1rita Amor e Caridade 

- Centro Esp1rita Divino Mestre 
- Centro de Prevenção e Reabilitação de 

Deficiência Visual - PrÕ-Visão 
- C.V.V - Cl1n ica de Repouso Francisca 

J u 1 i a 

- Comunidade São Francisco de Assis 

- Creche Patronato ~assa Senhora 
Aparecida 

7.500.000,00 

59 . 040.000,00 

4 . 000.000,00 

10.080.000,00 

3.880.000,00 

24.768.000,00 

4 . 320.000,00 

12.500.000,00 

12.520.000,00 

64.800.000,00 

34.000 . o 
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- Cruzada Paroquial de Assistência 
- Eden Lar das Crianças 

- Federação Espirita do Estado de 
São Paulo 

- Grupo de Apoio e Prevenção ã AIOS - GAPA 

- Grupo Nova Era 
- Guarda Mirim de São Jos~ dos Campos 

- Hospital Infantil Antoninho da Rocha 
~~armo 

- Irmandade da Santa Casa de 
Miseric6rdia de São Jos~ dos Campos 

- C. V.V. - Lar Esperança 
- Lar Infantil Maria Marcondes 
- Lar Simeão das Cri anças 

- Núcleo Espirita Cristão Paulo Henrique 
Vicente 

- Obra Assistência São Dimas 

- Obra de Assistência de Promoção 
Rural Cura Da rs 

- Obra Assistencial e Social Coração de 

Maria "Creche Rosa1 ia Joana Scheid" 
-Obras .~ssistenciais Irmã Clara 

- Obra Social e Assistencial 
Frei Dion1zio 

- Obra Socia l e Assistencial Madre 

~aria Tere za de Jesus Eucaristico 
- O b r a S o c i a 1 e As s i s te n c i a 1 ~ ·i a g n i f i c a t 

- Obra Social e Assistencial Nossa 
Senhora do Rosãrio 

- Obra Soc i al e Assistencial São Lucas 
-Obra Socia l C~lio Lemos 

- Obras Soe i a i s Uni v e r s i t ã r i as e 
Culturais- OSUC 

- Obra de Ação Social Pio XII -
Asilo Recanto São João de Deus 

- Obra de Ação Social Pio XII - Creche 
Ma ri a Isabel 

- Obra de Ação Social Pio XII -

Hospita l e Maternidade Pio XII 
- PAS - Programa de Ação Social 

- Sanatõrio Maria Imaculada 
- SOBEM - Sociedade do Bem Estar do 

r~ enor 

- Sociedade Holistica Humanitãria 

- SORRI - São Jos~ dos Campos 

- SOS Mulher de São Jos~ dos Campos 
- Unidade Vicentina Promocional 

FLS. N<? 

103.280.000,00 

42.000.000,00 

7.500.000,00 
18.248.000,00 
23.860 . 000,00 

7 . 500.000,00 

50.251.000,00 

150.000.000,00 

9.378.000,00 
11.520.000,00 
25.920.000,00 

5.000.000,00 
8.920 . 000,00 

15.840.000,00 

5.000.000,00 
12.965.000,00 

10.000.000,00 

10.000.000,00 

6 . 487.000,00 
---...: 

6.000.000 , 00 ~ 

12.200.000,00 ~ 
21.600.000,00 li 

5.000 . 000,00 

24.560.000,00 

17.286 . 000,00 

80.900.000,00 
7.500.000,00 

12.960.000,00 

34.573.000,00 
10.000.000,00 

17 . 280.0 RO,OO 

10.000.0~ ~00 
13. ~2,4'' :Ôtl; ,00 
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Ar t . 29 - O credito aberto no artigo anterior 
correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentãria: 

ENCARGOS GERAIS DO MU NICTPIO 

14 . 10 Encargos de Assistência Social 
14.10-03080314 . 012 Sub venções ou Auxilias a Distribui r 
14.10-3231 Subvenções Sociais 956 . 410 . 000 , 00 
14.10 - 4331 Auxi l ias par a Despesas de Capital 15 2 . 500 . 000,00 

Ar t . 39 - A s ubve nção conc ed ida ã Irmandade 
da · Santa Casa de Miseric6rdia de São Josi dos Ca~pos es t i vi nc ul ada ao a 
tendimento de pacientes do SUS , de acordo com critirios da Secretaria de 
saúde . 

Art . 49 - A subvenção concedida ã Obra de 
Ação Soc ial Pio XII- Hospital e :taternidade Pio XII estã vinculada a uma 
contra partida de internaçÕes de doentes do SUS e principalmente no Setor 
cardio Vascular e Oncologia, de acordo com c ritérios da Secretaria de Sau 
de. 

Art . 59 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de s ua publicação, revogada s as disposições em co ntrãrio . 

08 de julho de 1992. 
Pref eit ura Mun icipa l de São J ose dos Campos, 

Jorge 

Yves 
Municipal 

dos Santos 
Fazenda 

Re gistrada na oYvisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Ju r idicos , aos oito dias do mês de julho do an o 
de mil novecentos e noventa e dois . 

OF O/gleston 

~ 

~na to JÜ nio 
Divisão de Formalização e Atos 

..... .. I .. .... . 


